
 
5ª ERRATA 

EDITAL RDC PRESENCIAL 003/2013 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, SUPERVISÃO E APOIO TÉCNICO ÀS 
ATIVIDADES DE PROJETO NECESSÁRIAS PARA IMPLANTAÇÃO DO TREM 

DE ALTA VELOCIDADE RIO DE JANEIRO – CAMPINAS 
 
 
No edital de licitação, no item 17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 Onde se lê: 
 
17.14.2.1.Nos casos de atrasos: 
 
A. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
da licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite 
de 9,9% (nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
B. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 
objeto da licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da EPL, 
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
C. 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo 
de entrega objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas “A” e 
“B” do subitem 17.14.2.1. 
 

 Leia-se: 
 
17.14.2.1.Nos casos de atrasos: 
 
A. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos 
produtos, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9% (nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
B. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos 
produtos, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias até o limite de 30% 
(trinta por cento); 
(excluída a alínea C) 
 
 

 Onde se lê: 
 
17.14.2.2.Nos casos de recusa ou inexecução: 
 
A. 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela EPL ou inexecução parcial do objeto da 
licitação, calculado sobre a parte inadimplente; 
 

 Leia-se: 
 
17.14.2.2.Nos casos de recusa ou inexecução: 
 
A. 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela EPL ou inexecução parcial do objeto da 
licitação, calculado sobre o valor total do contrato; 
 



 
No ANEXO I AO EDITAL DE LICITAÇÃO, no item 17.2. DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
 

 Onde se lê: 
 
17.2. Nos casos de atrasos: 
 
A. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
da licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite 
de 9,9% (nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
B. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 
objeto da licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da EPL, 
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
C. 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo 
de entrega objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas “A” e 
“B” do subitem 17.14.2.1. 
 
 

 Leia-se: 
 
Item 17.2. Nos casos de atrasos: 
 
A. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos 
produtos, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9% (nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
B. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos 
produtos, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias até o limite de 30% 
(trinta por cento); 
(excluída a alínea C) 
 
 

 Onde se lê: 
 
Item 17.2. 
Nos casos de recusa ou inexecução: 
 
A. 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela EPL ou inexecução parcial do objeto da 
licitação, calculado sobre a parte inadimplente; 
 

 Leia-se: 
 
A. 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela EPL ou inexecução parcial do objeto da 
licitação, calculado sobre o valor total do contrato; 
 
 
No ANEXO XVI AO EDITAL DE LICITAÇÃO (MINUTA DO CONTRATO), no item 
17.2. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 Onde se lê: 
 
11.3.2.1. Nos casos de atrasos: 



 
A. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
da licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite 
de 9,9% (nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
B. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 
objeto da licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da EPL, 
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
C. 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo 
de entrega objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas A e 
B. 
 

 Leia-se: 
 
11.3.2.1. Nos casos de atrasos: 
 
A. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos 
produtos, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9% (nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
B. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos 
produtos, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias até o limite de 30% 
(trinta por cento); 
(excluída a alínea C) 
 
 

 Onde se lê: 
 
 
11.3.2.2. Nos casos de recusa ou inexecução: 
A. 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela EPL ou inexecução parcial do objeto da 
licitação, calculado sobre a parte inadimplente; 
 
 

 Leia-se: 
 
11.3.2.2. Nos casos de recusa ou inexecução: 
A. 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela EPL ou inexecução parcial do objeto da 
licitação, calculado sobre o valor total do contrato; 
 
 
 

Brasilia/DF, 21 de maio de 2013. 
 
 
 
 
 

 
Márcia Alves Brito 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 


